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Prefeitura de São João de Meriti
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2110/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, RENATO 
COTRIM MARTINO - Matrícula nº 75879, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2111/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, ADRIANA 
ROSA NERI - Matrícula nº 74600, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2112/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, MARCEL 
ORLANDI PAIANO - Matrícula nº 76351, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2113/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, ANTONIO 
FABIO TOSTES LINHARES SOARES - Matrícula nº 76352, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2114/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, MARCONI 
TORRES VALADARES - Matrícula nº 76353, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2115/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de fevereiro de 2013, FERNANDA 
BROCHADO ROSA - Matrícula nº 94157, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2118/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, KARINA 
SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 75936, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2119/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, MARIA DA 
CONCEIÇÃO FLOR VIEIRA - Matrícula nº 75148, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2120/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 03 de fevereiro de 2013, LUANA 
TEIXEIRA SILVA - Matrícula nº 73184, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2121/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de fevereiro de 2013, MARILIA 
SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 73568, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2128/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, JONATHAS 
DA SILVA - Matrícula nº 94639, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador Administrativo de Orçamento e Finanças, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2129/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, IGOR NOVO 
SILVA - Matrícula nº 94640, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Fomento a Economia Solidária, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2154/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, ALCELINO 
GOMES DOS SANTOS - Matrícula nº 94638, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2155/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, WAGNER 
PAULA DE SOUZA - Matrícula nº 89290, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e 
Controle de Comissionados, Símbolo CCAT, da Secretaria Muni-
cipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2156/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, ARGEU 
GONÇALVES DE SIQUEIRA FILHO - Matrícula nº 92533, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de março de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2157/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, SARITA DE 
ALMEIDA RIBEIRO - Matrícula nº 92644, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico de Cerimonial, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de março de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2182/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, LUCIANA 
FERNANDES MACHADO - Matrícula nº 94657, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2183/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, NATASHA CA-
ROLINE MARTINS PORTO - Matrícula nº 94658, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2184/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, RENATO AL-
FRIERI DE ALMEIDA - Matrícula nº 94659, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer .
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2185/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ELISABETE 
CRISTINA DE OLIVEIRA MORAES - Matrícula nº 94660, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Opera-

cional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2186/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, NILSON COR-
REA DE FREITAS - Matrícula nº 94661, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2187/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ELIANE DO-
MINGOS DA SILVA RODRIGUES - Matrícula nº 73736, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2188/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, ELIAS JOSE 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 25646, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Micro-Região (Região 3), Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2189/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, SILVIO CESAR 
DE AZEVEDO BALTHAR - Matrícula nº 94662, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional de Super-
visão e Controle de Comissionados, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2190/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, CICERO RI-
CARDO GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 94663, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Controle 
de Combustíveis e Lubrificantes, Símbolo CCATE, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2191/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ELIZABETE 
FAGUNDES SOARES - Matrícula nº 94664, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2192/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, MARINA GON-
ÇALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 76358, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2193/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ALINE MAIA 
DOS SANTOS DOURADO - Matrícula nº 76359, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2194/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, SUELEN LEMOS 
DA FONSECA - Matrícula nº 94665, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e Con-
trole de Comissionados, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2195/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, DENILZA DE 
BRITO LIMA - Matrícula nº 94666, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e Controle 
de Efetivos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
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ATA DA 141ª REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

Ao nono dia do mês de abril de dois mil e treze, na sala de reuniões 
do Complexo de Assistência Social, sito a Rua São João Batista, n.º 
742, Centro, São João de Meriti, iniciou-se a centésima quadragé-
sima primeira reunião ordinária do Conselho Municipal de Assis-
tência Social da Cidade de São João de Meriti que contou com a 
presença dos seguintes conselheiros: Diestefano Sant’Anna de Lima 
(SEMPROS), Ana Cristina de Oliveira Silva (SEMPROS), Fernan-
do José de Jesus Moreira (SEMPROS), Sara Coe do Nascimento 
Moraes (SEMEC), Fábio André dos Santos Maia (Projeto Criança 
Feliz), Leila dos Santos Chaves (AEFNS), Valdenice Pimentel 
dos Santos (ABM) e Maria de Melo Louvain (Abrigo Tia Lia). 
Participou também da reunião Geraldo Luiz Brinate – Secretário 
Municipal de Promoção Social, Patrícia Ferraz Collaço e Adriana 
Corrêa de Araújo – Lar da Criança. Após a confirmação do quorum 

legal, o presidente Diestefano Sant’Anna deu início à reunião con-
tendo os seguintes assuntos de pauta: Leitura das Atas Anteriores; 
Parecer da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social; Reordenamento da Alta Complexidade; Relato de Visita de 
Inscrição Institucional; Relatório de Gestão; Plano de Ação 2013 
e Informes Gerais. Iniciando a plenária, o presidente Diestefano 
Sant’Anna solicitou que a secretária executiva, Aldeneide Andrade 
da Silva, iniciasse a leitura da ata anterior, sendo realizados ajustes 
de correção na digitação pelos conselheiros presentes, ficando para 
ser aprovada na próxima reunião. Dando continuidade à pauta, a 
conselheira Ana Cristina de Oliveira Silva apresentou o parecer da 
Prestação de Contas do FMAS, onde esclareceu que a Comissão de 
Orçamento e Controle do Fundo reuniu-se na Secretaria de Promo-
ção Social no dia 21 de março do ano em exercício para análise e 
avaliação das contas, tendo sido realizada discussão e confecção de 
parecer pela comissão. O vice-presidente Fabio André dos Santos 
Maia e a Conselheira Maria de Melo Louvain parabenizaram a 
equipe de prestação de contas da Secretaria pelos formulários que 
possibilitaram acesso fácil às informações e melhor entendimento. 
A conselheira Ana Cristina iniciou a leitura do Parecer da Prestação 
de Contas do FMAS referente ao ano de 2010, onde informou que o 
parecer, sendo aprovado pela plenária do conselho, será publicado 
no diário oficial do município, como também as demais planilhas 
realizadas e o termo de aprovação, e que após, será enviado ao 
Ministério Público. Os conselheiros presentes apreciaram o parecer 
da comissão e aprovaram a prestação de contas do FMAS. Seguindo 
a pauta, a secretaria executiva Aldeneide apresentou o Relatório 
de Supervisão da instituição Projeto Bom de Bola, em visita re-
alizada em nove de março de dois mil e treze, onde foi decidido 
pelos conselheiros presentes pela não renovação da certificação da 
instituição, por não cumprir as exigências solicitadas. Prosseguindo 
com a pauta, a conselheira Ana Cristina apresentou a proposta de 
Reordenamento da Alta Complexidade, esclarecendo que a entidade 
Casa São Francisco de Assis, destinada ao acolhimento institucional 
da pessoa idosa, não pode abrigar a maioria da pessoas em situação 
de rua na cidade por esta não ter o perfil etário para o atendimento 
pela instituição. A questão deverá ser resolvida com a implantação 
da Casa de Passagem, que está prevista para o segundo semestre, 
em prédio situada na Avenida Nossa Senhora das Graças, n.º 126, 
no bairro Centro. Todos os conselheiros presentes aprovaram o 
reordenamento da alta complexidade. A conselheira Ana Cristina 
comentou sobre a importância da montagem de uma equipe com 
consultório para população em situação de rua, organizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade a pauta, a 
conselheira Ana Cristina apresentou o Plano de Ação para o co-
-financiamento Estadual do Sistema Único de Assistência Social 
referente ao exercício de 2013. O Plano foi avaliado e discutido, 
sendo aprovado por este conselho. Quanto ao Relatório de Gestão 
referente ao exercício 2012, foi feita a entrega e apresentação geral, 
ficando para os conselheiros analisarem e trazer as questões na pró-
xima reunião, para posterior aprovação deste Conselho. A Secretária 
Executiva Aldeneide Andrade da Silva informou que o conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, já divulgou os prazos para 
a realização das conferências e que o municípios tem até o dia 09 
de agosto do ano em exercício para realização das Conferências 
Municipais de Assistência Social, ressaltando a importância deste 
Conselho criar a Comissão Organizadora da Conferência. Foram 
indicados então os conselheiros: Ana Cristina de Oliveira Silva 
(SEMPROS), Diestéfano Sant’Anna de Lima (SEMPROS), Sara 
Coe do Nascimento Moraes (SEMEC) e Valdenice Pimentel dos 
Santos (ABM). O Presidente Diestéfano Sant’Anna e o Secretáro 
de Promoção Social Geraldo Luiz Brinate convidaram o Conselho 
para visitação ao Complexo da Assistência Social, à Central do 
Bolsa Família e ao Centro POP. Não havendo mais nada a tratar, 
o Presidente Diestefano Sant’Anna deu por encerrada a reunião 
e eu, Aldeneide Andrade da Silva, Secretária Executiva, lavrei e 
transcrevi a presente ata, em nove de abril de dois mil e treze, que 
segue assinada por mim e por todos os conselheiros presentes.
                                    

DIESTEFANO SANT’ANNA DE LIMA Presidente
FÁBIO ANDRÉ DOS SANTOS MAIA Vice-Presidente

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA SEMPROS
FERNANDO JOSÉ DE JESUS MOREIRA SEMPROS

LUCIANE DE MELLO BORGES SEMADEC
DAYSE MAGALHÃES DA SILVA BISSOLI SEMFA

LEILA DOS SANTOS CHAVES AEFNS
VALDENICE PIMENTEL DOS SANTOS ABM
VERA LUCIA DE MENEZES MOURA APAE

SARA COE DO NASCIMENTO MORAES SEMEC
DAIANE RODRIGUES C. PACHECO CASA DA CULTURA

MARIA DE MELO LOUVAIN Abrigo Tia lia
ALDENEIDE ANDRADE DA SILVA Secretária Executiva

  

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SO-
CIAL DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA CIDADE DE 
SÃO JOÃO DE MERITI

Parecer nº 04 - 2013

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SÃO JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições e competências 
legais conferidas pela lei nº 8742, de 07 outubro de 1993, pela Nor-
ma Operacional Básica de Assistência Social e pela Lei Municipal 
918, de 16 de janeiro de 1997, que institui o Conselho conforme 
reunião realizada no dia 14 de Maio de 2013 e em consonância com 
as suas deliberações estabelece que:

v Os recursos destinados as ações dos CRAS, CREAS, 
CentroPOP e PETI oriundos do Fundo Estadual de Assistência 
Social que  foram utilizados no exercício de 2012 e que o saldo 
será utilizados em cada âmbito de proteção social no exercício de 
2013.
v 
Tomando por base as orientações da Política Nacional de Assistên-
cia Social e sua Norma Operacional Básica da Assistência Social 
prestados aprova a Prestação de Contas do Cofinanciamento do 
Governo do Estado - Sistema Único de Assistência Social da Cidade 
de São João de Meriti do exercício de 2012 .
 É o parecer

DIESTEFANO SANT’ANNA DE LIMA
Presidente

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SO-
CIAL DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA CIDADE DE 
SÃO JOÃO DE MERITI

FÁBIO ANDRÉ DOS SANTOS MAIA Vice-Presidente
MARIA DE MELO LOVAINABRIGO TIA LIA

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA SEMPROS
FERNANDO JOSE DE JESUS MOREIRA SEMPROS

VALDENICE PIMENTEL DOS SANTOS ABM  
LUIZ CLAUDIO SANTOS LACERDA SEMFA

SARA COE DO NASCIMENTO MORAES SEMEC
LEILA DOS SANTOS CHAVES AEFNS

LUCIANE DE MELLO BORGES SEMADEC
VERA LUCIA DE MENEZES MOURA APAE

DAIANE RODRIGUES PACHECO CASA DA CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
SOCIAL

de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2196/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ANDRE LUIZ 
PEREIRA CARVALHO - Matrícula nº 94667, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Operações, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2197/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, GLEUCIA MARIA 
ANTONIA AGUILHEIRA - Matrícula nº 94668, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3022/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R ao funcionário CHARLES VAZ DA SILVA, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 9464, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Cancelamento 
de Licença Sem Vencimentos, concedida através da Portaria nº 
3736/2009-SEMAD, a contar de 08/11/12, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 14230/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5490 /2013 DE 15 DE MAIO DE 2013.              

 “Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1861 de 12 de dezembro de 2012.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:                               
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil reais) em 
favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE OBRAS 
P.T.: 07001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica f l s . 
155 R$ 1.500.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35002.1751201132.223 – Recuperação dos Logradouros com 
Reposição de Paralelos
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 449 R$ 3.000.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

SECRETARIA DE OBRAS

P.T.: 07001.1751201221.294 – Abastecimento de Água e Esgota-
mento Sanitário
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 85  R$ 4.500.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO


